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Lei N'2.076
De 22 de setembro de 2011.

"Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio com a
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e
Tecnologia do Estado de São Paulo - SDECT".

Claudécio José Eburneo, Prefeito do Municipio de Bofete, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo. 1o- Fica o Poder Executivo autorizado, a firmar convênio
com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia do
Estado de São Paulo - SDECT para a Execução de estudos hidrogeologicos e
de qualidade atual das águas subterrâneas na área do aterro sanitário do
Municipio de Bofete.

Artigo. 20- As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão
por conta de verbas proprias constantes no orçamento em vigor,
suplementadas se necessário.

Artigo. 30- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação,
revogadas as disposições em contrário.
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Arquivado na forma lmpressa e Digital, publicado por afixação em
local de costume no Paço Municipal e no SITE oFlclAL do Município de
Bofete, conforme legislação em vigor.
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